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1. HISTÓRICO 

A Faculdade de Medicina de Marília, a fim de atender às necessidades 
departamentais, indica ao Conselho o nome de Carlos Rodrigues da Silva 
Filho para, na categoria docente de Professor I, ministrar a disciplina 
Clínica Medica, junto aos demais professores já aprovados para a 
disciplina. 

2. APRECIAÇÃO 

O indicado é médico formado pela Faculdade de Medicina de Marília, em 
1981, tendo estudado no Curso de Medicina a disciplina para a qual está 
sendo proposto. 

Concluiu Residência Medica na área básica de Clínica Medica, no 
período de 02.02.82 a 15.02.84, no Hospital do Servidor Público Estadual 
"Francisco Morato de Oliveira", cujo programa é credenciado pela CNRM/MEC 
Parecer nº 88/82. 

Obteve classificação em concursos públicos, frequentou numerosos 
cursos de curta duração, participou de jornadas, simpósios, congresso, 
conferência, etc... 

A grade horária apresentada é compatível com a Deliberação CEE nº 
10/86. O interessado exerce 20 horas semanais de atividades no ambulatório 
do INAMPS e ministra 16 horas-aula. mais 4 horas de atividades de Clínica 
Medica, na FM de Marília. 

3. CONCLUSÃO 

Favorável à indicação de Carlos Rodrigues da Silva Filho para, na 
categoria de Professor I, lecionar a disciplina "Clínica Medica" no curso 
de Medicina na Faculdade de Medicina de Marília até o final do ano letivo 
de 1991. 

Eventual renovação de autorização fica condionada ao seu ingresso na 
Pós-Graduação "stricto sensu”. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 1988. 

 

a) Consº Erasmo Magalhães Castro de Tolosa 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o Voto 
do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende Nogueira 
de Sá, Celso de Rui Bcisiegel, João Gualberto de Carvalho Meneses, Newton 
César Balzan, Marcelo Gomes Sodré e Eurico de Andrade Azevedo. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 23.11.88 

 

a) Cons° Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 


